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COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Reguffe
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Eduardo Braga(MDB)(5)(38) AM 3303-6230 1 Renan Calheiros(MDB)(6)(38) AL 3303-2261
Dário Berger(MDB)(5)(12)(38) SC 3303-5947 / 5951 2 VAGO(5)(38)
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(5)(38) PE 3303-2182 / 4084 3 VAGO(5)(11)(25)(29)
Ciro Nogueira(PP)(8) PI 4 VAGO
VAGO 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Mara Gabrilli(PSDB)(4)(35) SP 3303-2191 1 Izalci Lucas(PSDB)(4)(35) DF 3303-6049 / 6050
Rodrigo Cunha(PSDB)(4)(13)(35) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PSDB)(4)(13)(35) MA 3303-1437 / 1506
Marcos do Val(PODEMOS)(20)(28)(31)(37) ES 3303-6747 / 6753 3 Eduardo Girão(PODEMOS)(21)(37) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Reguffe(PODEMOS)(18)(23)(34) DF 3303-6355 4 Styvenson

Valentim(PODEMOS)(18)(19)(24)(34)
RN 3303-1148

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Irajá(1)(33) TO 3303-6469 1 Nelsinho Trad(1)(22)(27)(33) MS 3303-6767 / 6768
VAGO(1) 2 VAGO(1)

PSD

VAGO(2)(30) 1 Jorginho Mello(PL)(7) SC 3303-2200
Wellington Fagundes(PL)(2)(7) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 José Serra(PSDB)(14)(15)(16) SP 3303-6651 / 6655

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Paulo Rocha(PT)(3)(36) PA 3303-3800 1 Humberto Costa(PT)(3)(36) PE 3303-6285 / 6286
Telmário Mota(PROS)(3)(36) RR 3303-6315 2 Rogério Carvalho(PT)(3)(36) SE 3303-2201 / 2203 /

2204 / 1786

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Randolfe Rodrigues(REDE)(26)(40) AP 3303-6777 / 6568 1 Fabiano Contarato(REDE)(10)(40) ES 3303-9049
Acir Gurgacz(PDT)(40) RO 3303-3131 / 3132 2 VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Braga
e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-GLMDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLDPP).

(7) Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).

(8) Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 21/2019-
GLDPP).

(9) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).

(10) Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).

(11) Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).

(12) Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).

(13) Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que passou a
ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).

(14) Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
nº 46/2019-BLVANG).

(15) Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando seu efeito a
cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).

(16) Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo  Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a vaga de
suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).

(17) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(18) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).

(19) Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).

(20) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº08/2019-
GLIDPSL).

(21) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.nº 07/2019-
GLIDPSL).

(22) Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).

(23) Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a comissão(Of. nº
108/2019-GLPODEMOS).

(24) Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para compor a
comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).

(25) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 235/2019-
GLMDB).

(26) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).
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(27) Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).

(28) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(29) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(30) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(31) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-
GSOLIMPI).

(32) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(33) Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
28/2021-GLPSD).

(34) Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).

(37) Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão, membro
suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 17/2021-
GLPODEMOS).

(38) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan Calheiros,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).

(39) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2021-CTFC).

(40) Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).

(41) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): OSCAR PERNÉ DO CARMO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033519
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ctfc@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 9 de agosto de 2021
(segunda-feira)

às 16h

PAUTA
6ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. Item 6 foi retirado de pauta (06/08/2021 16:22)
2. Alteração na sala (09/08/2021 11:10)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/08/2021 às 11:10.

5

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3614, DE 2019
- Terminativo -

      Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para determinar
que as concessionárias de serviços públicos ofereçam aos seus usuários a opção de
inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa,
para efeito de comprovação de residência.
Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 3183, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para dispor sobre a divulgação do
valor das mensalidades dos cursos financiados pelo Fundo de Financiamento Estudantil
(FIES).
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1750, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para determinar que, no caso de
fornecimento de produto durável, o início da contagem do prazo decadencial para
reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação, será dado após o término do
período de garantia contratual.
Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
- O relatório foi lido na reunião de 08/10/2019.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/08/2021 às 11:10.
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PROJETO DE LEI N° 664, DE 2019
- Terminativo -

      Altera o parágrafo único do art. 32 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para
exigir que o fornecedor de bens no mercado nacional oferte peças de reposição por
período não inferior a dez anos após cessadas a produção ou a importação.
Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para aumentar a
transparência do processo de liberação e execução de emendas parlamentares.
Autoria: Senadora Leila Barros (PSB/DF)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CAE.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/08/2021 às 11:10.
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.614, de 2019, 

do Senador Rodrigo Cunha, que acrescenta o art. 31-
A à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para 
determinar que as concessionárias de serviços 

públicos ofereçam aos seus usuários a opção de 
inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de 

cônjuge, companheiro ou outra pessoa, para efeito de 
comprovação de residência. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 

3.614, de 2019, de autoria do Senador Rodrigo Cunha, que tem por objetivo 

determinar que as concessionárias de serviços públicos ofereçam aos seus 

usuários a opção de inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de cônjuge, 

companheiro ou outra pessoa, para efeito de comprovação de residência. 

A proposta é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º da proposição acrescenta art. 31-A à Lei nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995. O caput do art. 31-A prevê que as concessionárias 

de serviços de telefonia e de fornecimento de água, gás e energia elétrica 

deverão oferecer ao seu usuário a opção de incluir, nas faturas para cobrança 

de seus serviços, o nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa maior de 

18 anos que resida no seu domicílio. O parágrafo único do dispositivo 

determina que a inclusão a que se refere o caput terá efeito somente para fins 

de comprovação de residência e será processada mediante requerimento do 

usuário e anuência expressa da pessoa cujo nome se pretenda incluir. 
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O art. 2º da proposição prescreve que a lei que resultar da 

aprovação do projeto de lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

Na justificação, o autor da proposição alega que “um número 

muito grande de brasileiros passa por grandes dificuldades para fazer 

comprovação de residência”. 

O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor, para decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao PL nº 3.614, de 2019. 

II – ANÁLISE 

Conforme o disposto no inciso III do art. 102-A do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos 
referentes à defesa do consumidor. Por ser o único colegiado a apreciar a 

matéria, serão analisados também os aspectos formais de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, nos 

termos do inciso V do art. 24 da Constituição. Ademais, cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa parlamentar, nos 

termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 

novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo 
compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em 

termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 
acompanhada de justificação escrita, tudo em consonância com os arts. 236 

a 238 do RISF, além de haver sido distribuída à Comissão competente, como 
citado. 
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A respeito da técnica legislativa, o projeto de lei observa as 
regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

No mérito, a proposição aperfeiçoa a legislação consumerista e 

de prestação de serviços públicos, assegurando mais direitos ao consumidor, 
razão pela qual merece ser aprovada. 

O projeto facilitará a comprovação de residência por elevado 
número de consumidores que habitam no mesmo domicílio do usuário sem 

que os seus nomes figurem como contratantes dos serviços públicos de água, 
gás, energia elétrica e telefone, entre outros. Em diversas situações, é 

necessária a apresentação de comprovação de residência para a elaboração 
de cadastros profissionais e empresariais, além de ser requerida a prova do 
endereço informado no relacionamento do consumidor com órgãos públicos. 

A medida beneficiará o cônjuge ou companheiro do usuário do 
serviço público ou outra pessoa maior de dezoito anos que com ele resida, 

colaborando para a simplificação da comprovação da residência dessas 
pessoas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.614, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, para determinar que as 
concessionárias de serviços públicos ofereçam aos 

seus usuários a opção de inclusão, nas faturas para 
cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou 
outra pessoa, para efeito de comprovação de 

residência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 31-A: 

Art. 31-A. As concessionárias de serviços de telefonia e de 
fornecimento de água, gás e energia elétrica deverão oferecer ao seu 
usuário a opção de incluir, nas faturas para cobrança de seus 

serviços, o nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa maior de 
18 anos que com ele resida. 

Parágrafo único. A inclusão a que se refere o caput terá efeito 
somente para fins de comprovação de residência e será processada 
mediante requerimento do usuário e anuência expressa da pessoa 

cujo nome se pretenda incluir. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 
Um número muito grande de brasileiros passa por grandes 

dificuldades para fazer comprovação de residência. Como as contas de água, 

gás, energia elétrica e telefone são emitidas no nome de apenas uma pessoa, 

os demais moradores de uma casa se vêm privados de um meio de comprovar 

sua residência. 

O problema enfrentado por esses cidadãos é muito sério, tendo 

em vista que o comprovante de residência é um documento requerido para o 

acesso a diversos serviços de utilidade pública e em situações relevantes, 

como a confecção de cadastros comerciais e profissionais, bem assim para a 

obtenção de crédito. O projeto que apresentamos amplia o alcance das faturas 

de serviços de água, gás, energia elétrica e telefone como comprovantes de 

residência, trazendo benefícios aos cidadãos. 

Por essas razões solicitamos aos Senhores Senadores o apoio 

para a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador RODRIGO CUNHA 
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PARECER Nº        , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 
(CTFC), em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei (PL) n° 3.183, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rego, que altera a Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, para dispor sobre 

a divulgação do valor das mensalidades dos 
cursos financiados pelo Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies). 

Relatora: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) n° 3.183, de 2019, de autoria do Senador 
Veneziano Vital do Rego, tem o objetivo de alterar a Lei nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001, para dispor sobre a divulgação do valor das mensalidades dos 
cursos financiados pelo Fundo de Financiamento Estudantil (FIES). 

Neste sentido, o art. 1º da proposição estabelece que a 
supracitada Lei passa vigorar com o seguinte art. 3º-A, acrescido ao seu 

Capítulo I:  

Art. 3º-A. As instituições de ensino cadastradas no Fies 

encaminharão ao FNDE, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes 
da data final para matrícula, o valor total e o valor das mensalidades de 
cada curso com financiamento do Fies, nos termos desta Lei.  
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Parágrafo único. O FNDE tornará públicos os valores 
mencionados neste artigo, com vistas a assegurar o monitoramento e a 
transparência do Fies. 

Por seu turno, o art. 2º registra a cláusula de vigência a partir da 
publicação da lei que se pretende adotar. 

Na correspondente justificação, entre outras ponderações, 
anota-se que o Fies é um programa do Ministério da Educação (MEC) que 

visa a conceder financiamento a estudantes regularmente matriculados em 
cursos superiores presenciais não gratuitos e com avaliação positiva, sendo 

que, de 2010 até hoje, o fundo já financiou mais de 2,4 milhões de contratos, 
sendo responsável por grande parte das matrículas na educação superior no 
Brasil. 

A justificação segue registrando que o Fies é regulado pela Lei 
nº 10.260, de 2001, que estabelece as condições para os empréstimos, as 

receitas, a gestão, a forma de financiamento e suas garantias, além das 
responsabilidades e penalidades das instituições e dos contratantes. E dentre 

as responsabilidades das instituições participantes, é determinado que o valor 
total do curso financiado será discriminado no contrato de financiamento, 

com o valor da mensalidade no momento da contratação e sua forma de 
reajuste para todo o período do curso.  

Nos termos da justificação isso resulta em que a lei determina a 
especificação dos valores das mensalidades nos contratos de financiamento 

sem, porém, estabelecer a previsão de sua divulgação para toda a sociedade. 
Por sua vez, a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre as 
anuidades escolares, estipula, em seu art. 2º, que o estabelecimento de ensino 

deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público, o valor das anuidades 
ou das semestralidades, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da 

data final para matrícula. Assim, embora a legislação já tenha a previsão de 
divulgação, essa se resume ao âmbito das próprias instituições, para acesso 

dos respectivos alunos.  
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A justificação conclui anotando que a proposição pretende 
determinar que as instituições participantes do Fies encaminhem o valor das 
mensalidades ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

autarquia do MEC que opera o financiamento estudantil, e o FNDE, por sua 
vez, fica responsável por tornar públicas essas informações, de forma a 

garantir maior transparência e controle sobre o programa, com vistas a 
assegurar a sua sustentabilidade e eficácia. 

Até o momento não há emendas à presente iniciativa. 

II – ANÁLISE 

Compete à CFTC decidir terminativamente sobre o presente 
projeto de lei, nos termos do previsto no art. 58, § 2º, I, da Constituição 

Federal (CF) e do art. 91, combinado com art. 102-A, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF).  

No que concerne ao exame da constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade, conforme entendemos, em princípio não há óbice à livre 

tramitação do PL nº 3.183, de 2019. 

Com efeito, no que diz respeito à constitucionalidade cabe 
consignar que o presente projeto de lei trata de matérias relativas 

simultaneamente a acesso à educação, a crédito, e a publicidade de contratos 
públicos, sobre as quais a União detém competência para legislar.  

Com efeito, o art. 22, VII, da Lei Maior, preceitua que compete 
à União legislar privativamente sobre política de crédito. O art. 23, V, 

também do Estatuto Magno, estabelece a competência comum da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para proporcionar os meios 

de acesso à educação e o art. 24, IX, preceitua a competência concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre educação. 
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Outrossim, o art. 37 da Lei Maior estabelece o princípio da 
publicidade entre os princípios a serem observados nas atividades em que 
tenha participação a administração pública. 

Portanto, sob quaisquer dos ângulos pelos quais pode ser 
examinada a presente proposição, compete à União, por meio do Congresso 

Nacional (art. 48), dar-lhe o regramento legislativo.  

No que se refere ao mérito, somos plenamente favoráveis à 

presente iniciativa. 

Com efeito, na medida em que determina que as instituições de 

ensino encaminhem ao FNDE até quarenta e cinco dias antes da data final 
para matrícula, o valor total e o valor das mensalidades de cada curso com 

financiamento do Fies, a proposição sob análise contribui para um maior 
grau de informação e de previsibilidade para todos os interessados. 

E ademais, ao tornar públicos esses valores, o FNDE, além de 
prestar informações das mais relevantes para os interessados, também estará 

assegurando a transparência que necessariamente tem de abranger todos os 
negócios em que o poder público tenha participação. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do PL nº 3.183, de 2019, e, no mérito, pela 

sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 

 

S
F

/
2

1
5

0
3

.
2

0
5

9
6

-
8

7

21



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3183, DE 2019

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para dispor sobre a divulgação do valor
das mensalidades dos cursos financiados pelo Fundo de Financiamento Estudantil (FIES).

AUTORIA: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 3183 de 2019.

22



 
 

Gabinete do Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB) 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para 

dispor sobre a divulgação do valor das 
mensalidades dos cursos financiados pelo Fundo 

de Financiamento Estudantil (FIES). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa vigorar 

com o seguinte art. 3º-A acrescido ao seu Capítulo I: 

“Art. 3º-A. As instituições de ensino cadastradas no Fies 

encaminharão ao FNDE, no período mínimo de quarenta e cinco dias 
antes da data final para matrícula, o valor total e o valor das 

mensalidades de cada curso com financiamento do Fies, nos termos 
desta Lei. 

Parágrafo único. O FNDE tornará públicos os valores 

mencionados neste artigo, com vistas a assegurar o monitoramento 
e a transparência do Fies.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) é um programa do 

Ministério da Educação (MEC) que visa a conceder financiamento a 
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais não 

gratuitos e com avaliação positiva nos processos realizados pelo MEC. De 
2010 até hoje, o fundo já financiou mais de 2,4 milhões de contratos, sendo 

responsável por grande parte das matrículas na educação superior no Brasil. 
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O Fies é regulado pela Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 
que estabelece as condições para os empréstimos, as receitas, a gestão, a 
forma de financiamento e suas garantias, além das responsabilidades e 

penalidades das instituições e dos contratantes.  

Dentre as responsabilidades das instituições participantes, a  Lei 

do Fies determina que o valor total do curso financiado será discriminado no 
contrato de financiamento estudantil com o Fies, com o valor da mensalidade 

no momento da contratação e sua forma de reajuste para todo o período do 
curso, conforme o § 1º do art. 4º. Resulta, portanto, que a legislação 

determina a especificação dos valores das mensalidades nos contratos de 
financiamento sem, porém, estabelecer a previsão de sua divulgação para 

toda a sociedade. 

Por sua vez, a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que 

dispõe sobre as anuidades escolares, estipula, em seu art. 2º, que o 
estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 
público, o valor das anuidades ou das semestralidades, no período mínimo 

de quarenta e cinco dias antes da data final para matrícula. Portanto, a 
legislação já tem a previsão de divulgação, porém no âmbito das próprias 

instituições para acesso dos seus alunos. 

É essa lacuna que queremos preencher ao determinar que as 

instituições participantes do Fies encaminhem o valor das mensalidades ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia do 

MEC que opera o financiamento estudantil. O FNDE, por sua vez, fica 
responsável por tornar públicas essas informações, de forma a garantir maior 

transparência e controle sobre o programa, com vistas a assegurar a sua 
sustentabilidade e eficácia. 

Tendo em vista a importância do tema, solicito dos nobres Pares 
a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 

1.750, de 2019, do Senador Rogério Carvalho, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para determinar que, no caso de fornecimento de 

produto durável, o início da contagem do prazo 
decadencial para reclamar pelos vícios aparentes 

ou de fácil constatação, será dado após o término 
do período de garantia contratual. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei n° 1.750, de 2019, de autoria do Senador 
Rogério Carvalho, que dispõe sobre o prazo para o consumidor reclamar 

pelos vícios aparentes ou de fácil constatação na aquisição de produtos 
duráveis. 

A proposição está estruturada em dois artigos. 

O art. 1° dá nova redação ao § 1° do art. 26 da Lei n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC) para 
estabelecer a contagem do prazo decadencial para reclamar de vício aparente  
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ou de fácil constatação, nas hipóteses de produtos duráveis, apenas após o 

término do período de garantia contratual. 

O art. 2°, cláusula de vigência, prevê que a lei resultante de sua 

conversão entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o autor afirma existir conflito entre 

os comerciantes, os consumidores e os órgãos de proteção ao consumidor 
acerca da melhor interpretação do dispositivo: enquanto os consumidores 

reivindicam a substituição ou conserto de um produto em até noventa dias 
após o término da garantia contratual, diversas empresas argumentam que o 

referido prazo deve ser computado a partir da data de entrega do produto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a respeito do 
mérito de temas relativos à defesa do consumidor. 

No que diz respeito a sua constitucionalidade, o projeto trata de 
matéria atinente a consumo, estando inserido na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme previsto 
no art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF). Igualmente, o art. 24, § 

1º, dispõe que, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
é limitada ao estabelecimento de normas gerais, tal qual a proposição em 

exame. 

A proposição está em consonância com as disposições 

referentes às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da 
iniciativa legislativa dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). 

No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 
irretocável, uma vez que: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o 
tema nele vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da 
generalidade; (iv) é dotado de potencial coercitividade; e (v) é compatível 

com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 
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Quanto ao mérito, a proposição representa uma oportunidade de 

aperfeiçoamento da legislação de proteção ao consumidor. Ao adquirir um 
produto, existem três tipos de garantias que podem proteger o consumidor 

na hipótese de defeito ou algum outro tipo de problema que afete o produto 
garantido. 

A primeira delas é a garantia legal, prevista no art. 26 do Código 
de Defesa do Consumidor, que assegura o direito de reclamar pelos vícios 

aparentes ou de fácil constatação em até noventa dias após a entrega do 
produto no caso de produtos duráveis. É, também, conhecida como garantia 

obrigatória e, de acordo com o art. 24 do Código de Defesa do Consumidor, 
independe de termo expresso e é inderrogável, constituindo norma pública, 

conforme inclusive já assentado em jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 

O segundo tipo de garantia é conhecido como garantia 

contratual, regulada pelo art. 50 do Código de Defesa do Consumidor. 
Constitui modalidade de garantia adicional que pode ser ofertada pelo 

fornecedor, sendo, na forma da lei, complementar à garantia legal. Ela deve 
ser conferida mediante termo escrito padronizado do qual devem constar a 

sua forma, prazo e lugar onde pode ser exercitada. 

Há, ainda, um terceiro tipo de garantia que corresponde aos 

seguros de garantia estendida. Tratam-se de modalidades de seguro 
regulamentadas pela Resolução n° 296, de 2013, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados, a qual prevê expressamente que os planos de garantia 
estendida têm o início de sua vigência imediatamente após o término das 

garantias oferecidas pelo fornecedor. 

O projeto sob análise visa solucionar controvérsia envolvendo 

as duas primeiras modalidades de garantia: a garantia legal e a garantia 
contratual, ambas sob a responsabilidade do fornecedor. A dúvida consiste 
em esclarecer se os prazos de garantia devem ser somados ou, a partir do 

momento em que o fornecedor oferta uma garantia contratual, se o prazo da 
garantia contratual englobaria o prazo da garantia legal. Parece-nos que a 

atual redação do CDC, ao prever em seu art. 50 que a garantia é 
complementar, já seria suficientemente claro que os prazos devem ser 

somados. Ainda a esse respeito, deve-se destacar que, de acordo com o art.  
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47 do Código de Defesa do Consumidor, as cláusulas contratuais devem ser 

interpretadas da maneira mais favorável ao consumidor. 

A despeito disso, há registros de reclamações de consumidores 

em torno do tema. A matéria já foi inclusive levada à apreciação do STJ, que 
entendeu que o prazo da garantia legal deve ser contado após o término da 

garantia contratual. Os Recursos Especiais n° 1021261/RS e n° 967623/RJ 
constituem exemplos de precedentes a esse respeito: 

Processo civil. Direito do consumidor. (...) 

- O início da contagem do prazo de decadência para a 

reclamação de vícios do produto (art. 26 do CDC) se dá após o 

encerramento da garantia contratual. Precedentes . 

- A postergação do início da contagem desse prazo, contudo,  

justifica-se pela possibilidade, contratualmente estabelecida, de que 
seja sanado o defeito apresentado durante a garantia. [...]. (REsp 
1021261/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 06/05/2010) 

CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE PELO FATO OU 

VÍCIO DO PRODUTO. DISTINÇÃO. DIREITO DE RECLAMAR. 
PRAZOS. VÍCIO DE ADEQUAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. 
DEFEITO DE SEGURANÇA. PRAZO PRESCRICIONAL. 

GARANTIA LEGAL E PRAZO DE RECLAMAÇÃO. 
DISTINÇÃO. GARANTIA CONTRATUAL. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DOS PRAZOS DE RECLAMAÇÃO ATINENTES À 
GARANTIA LEGAL. (...) 

 - A garantia legal é obrigatória, dela não podendo se esquivar 

o fornecedor. Paralelamente a ela, porém, pode o fornecedor oferecer 
uma garantia contratual, alargando o prazo ou o alcance da garantia 

legal. 

- A lei não fixa expressamente um prazo de garantia legal. O 
que há é prazo para reclamar contra o descumprimento dessa 

garantia, o qual, em se tratando de vício de adequação, está previsto 
no art. 26 do CDC, sendo de 90 (noventa) ou 30 (trinta) dias, 

conforme seja produto ou serviço durável ou não.  

- Diferentemente do que ocorre com a garantia legal contra 
vícios de adequação, cujos prazos de reclamação estão contidos no 

art. 26 do CDC, a lei não estabelece prazo de reclamação para a 
garantia contratual. Nessas condições, uma interpretação  

S
F

/
1

9
2

6
5

.
9

1
3

2
3

-
7

9

30



 
 

bs2019-11709  

5 

 

 

teleológica e sistemática do CDC permite integrar 

analogicamente a regra relativa à garantia contratual, 

estendendo-lhe os prazos de reclamação atinentes à garantia 

legal, ou seja, a partir do término da garantia contratual, o 

consumidor terá 30 (bens não duráveis) ou 90 (bens duráveis ) 

dias para reclamar por vícios de adequação surgidos no decorrer 

do período desta garantia. [...]. (REsp 967.623/RJ, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 29/06/2009) 

Diante de todo o exposto, entendemos que a proposta merece 
ser aprovada na medida em confere maior clareza ao texto do CDC, 

eliminando a possibilidade de interpretações desfavoráveis ao consumidor, 
com potencial redução de conflitos com fornecedores e consumidores,  

assegurando a estes últimos claramente o direito de ter o prazo de garantia 
legal computado apenas após o esgotamento da garantia contratual.  

Sugerimos apenas emendar a nova redação proposta ao § 1° do art. 26 do 
CDC a fim de conferir maior precisão ao texto normativo, uma vez que a 

redação constante da proposta pode, a nosso ver, suscitar dúvidas quanto a 
contagem de prazos para produtos duráveis aos quais não tenha sido 

conferida garantia contratual, além de não contemplar expressamente a 
garantia contratual que também pode ser oferecida à prestação de serviços.  

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 1.750, de 2019, e, no mérito, pela sua 

aprovação, com a emenda proposta a seguir. 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 26 da Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, nos termos do que dispõe o art. 1° do Projeto de Lei n° 

1.750, de 2019: 

“Art. 1° ......................................................................... 
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‘Art. 26. ....................................................... 

........................................................................ 

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a 

partir da entrega efetiva do produto ou do término 
da execução dos serviços, exceto na hipótese de ser 
conferida garantia contratual nos termos do art. 50, 

quando o prazo decadencial será contado após o 
término da garantia contratual. 

................................................................’ (NR)”   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1750, DE 2019

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para determinar que, no caso de
fornecimento de produto durável, o início da contagem do prazo decadencial para
reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação, será dado após o término do
período de garantia contratual.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

 

Senado Federal, Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 12 

Cep 70165-900 - Brasília - DF 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
determinar que, no caso de fornecimento de produto 
durável, o início da contagem do prazo decadencial para 

reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação, 
será dado após o término do período de garantia 

contratual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................................................................. 

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega 
efetiva do produto ou do término da execução dos serviços, salvo no caso 

de produtos duráveis, quando o prazo começará a ser computado após o 
término do período de garantia contratual. 

................................................................................. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto é fixar o início da contagem do prazo para o 
consumidor reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos produtos. 

O inciso I do art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código de Defesa do Consumidor (CDC), estabelece o prazo de trinta dias para a 

reclamação de produtos e serviços não duráveis, tais como os alimentos, no caso 
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de produtos, e de organização de festas, no caso de serviços. Já o inciso II estipula 

o prazo de noventa dias para reclamações referentes a produtos duráveis 
(eletrodomésticos, máquinas, imóveis etc.) e serviços duráveis (serviços de 

carpintaria e serviços de reformas de prédios residenciais ou comerciais). O § 1º 
do referido artigo determina que os prazos de trinta e noventa dias são os mesmos 

para vícios aparentes, pois se regem pela durabilidade do serviço ou produto. 
Entretanto, a contagem desses prazos ocorre a partir da entrega efetiva do produto 

ou da execução do serviço. 

Com a entrada em vigor desse dispositivo, criou-se um conflito de 

interesse entre as empresas, os consumidores e os respectivos órgãos de defesa e 
proteção dos consumidores. Como exemplo, os consumidores passaram a 
reivindicar a substituição ou o conserto de um eletrodoméstico em até noventa 

dias após o encerramento da garantia, ao passo que as empresas proclamaram que 
o prazo em questão deveria ser computado desde o momento da aquisição do 

produto. 

Logo, é preciso definir o início da contagem do prazo para a 

reclamação, fixando a garantia do marco legal e a segurança jurídica das relações 
de consumo. Essa alteração certamente concorrerá para maior proteção dos 

consumidores ao preencher essa lacuna legal, de maneira a esclarecer as regras 
que disciplinam as relações de consumo. 

E, além disso, é preciso fazer valer a garantia paga pelo consumidor, 
inclusive às chamadas garantias ampliadas, que nada mais são do que novos 

contratos que os consumidores pactuaram e são acessórios do contrato de compra 
e venda. Esse contrato é o da avença principal, e é o objeto do art. 26 do CDC que 
trata da reclamação e do prazo de decadência. Considerar que o prazo de 

reclamação ocorre desde a data da entrega do produto, mesmo vigorando o prazo 
de garantia, é retirar do consumidor qualquer segurança e efetividade, tornando 

inócua a garantia contratual. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 664, de 
2019, do Senador Ciro Nogueira, que altera o 
parágrafo único do art. 32 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, para exigir que o 
fornecedor de bens no mercado nacional 
oferte peças de reposição por período não 
inferior a dez anos após cessadas a produção 
ou a importação. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

À Comissão De Transparência, Governança, Fiscalização e Controle 
e Defesa do Consumidor (CTFC), foi distribuído, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei nº 664, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que altera o parágrafo 
único do art. 32 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para exigir que o 
fornecedor de bens no mercado nacional oferte peças de reposição por período 
não inferior a dez anos após cessadas a produção ou a importação. 

A alteração, feita ao parágrafo único do art. 32, visa a especificar o 
lapso temporal durante o qual fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição cessada a fabricação ou a importação 
do produto, qual seja, período não inferior a 10 (dez) anos. 

 
Nesta Comissão, o Projeto será analisado em decisão terminativa. 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

Aberto o prazo para apresentação de emendas ao projeto em 14 de 
fevereiro de 2019 e cessado em 20 de fevereiro do mesmo ano, não lhe foram 
apresentadas emendas.   

II – ANÁLISE 

A proposição trata de matéria inserida na competência legislativa da 
União, conforme o disposto no art. 24, incisos V e VIII, da Constituição, segundo 
o qual compete à União legislar concorrentemente sobre produção e consumo e 
responsabilidade por dano ao consumidor. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e a iniciativa 
parlamentar é legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto: i) 
o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição 
de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento jurídico; iii) 
possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotado de potencial 
coercitividade; e v) é compatível com os princípios diretores do sistema de direito 
pátrio. 

Do ponto de vista regimental e nos termos do artigo 102-A, III, do 
RISF, compete à CTFC opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do consumidor. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 
legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Analisados os aspectos relacionados à constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade, passamos à análise de mérito da proposição. 

A proposta é meritória porque o Projeto visa a garantir os direitos ao 
consumidor e representa aperfeiçoamento da legislação consumerista. Isso porque 
se está a estabelecer critérios objetivos para o lapso temporal durante o qual a 
reposição de peças é exigida. 

Ante o exposto, consideramos o Projeto pertinente. 

S
F

/
2

1
7

9
7

.
5

8
8

8
2

-
0

8

39



 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 664, 
de 2019, e, no mérito, por sua aprovação. 

                                                 
 
 
                                                     Sala das Sessões,  23 de junho de 2021.       
                                                     
                                                         

 
 
 
 

Senador ACIR GURGACZ  
PDT/RO
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 664, DE 2019

Altera o parágrafo único do art. 32 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para
exigir que o fornecedor de bens no mercado nacional oferte peças de reposição por
período não inferior a dez anos após cessadas a produção ou a importação.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2019 

Altera o parágrafo único do art. 32 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, para exigir que o fornecedor de 

bens no mercado nacional oferte peças de reposição por 
período não inferior a dez anos após cessadas a 
produção ou a importação.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 32 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ....................................................................................... 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta, em 
mercado nacional, deverá ser mantida por período não inferior a 10 
(dez) anos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É prática comum dos fabricantes de máquinas, veículos, produtos 
e afins, bem como de seus importadores, cessar a oferta de peças de reposição 

logo após a cessação da fabricação do produto ou de sua importação. 

Essa conduta dos fabricantes e importadores é nociva aos 

consumidores e ao mercado de peças de reposição, em especial no Brasil, que 
é país largamente dependente de inovação tecnológica e de dinamismo no 

mercado interno de revenda de bens manufaturados.  
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A aprovação deste projeto trará, portanto, uma solução definitiva 

para o conflito, porque a manutenção obrigatória e por dez anos de peças de 
reposição para produtos importados ou mesmo fabricados no Brasil assegurará 

aos consumidores a segurança jurídica necessária para a útil manutenção 
eficiente do sistema de pós-venda dos bens manufaturados em geral. 

Tudo isso contribuirá para a redução de assimetria de informação 
existente entre o consumidor e o fabricante ou importador e proporcionará, 

assim,  melhores condições para a livre negociação e a livre aquisição de bens 
manufaturados, preservando valor de revenda elevado e assim dinamizando as 

trocas nesses mercados.  

Com essas considerações, solicito o apoio dos ilustres pares à 
aprovação deste projeto, que tem evidente relevância econômica, social e 

jurídica para a proteção dos consumidores. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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PARECER Nº         , DE 2020 

 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 

(CTFC), sobre o Projeto de Lei Complementar nº 
6, de 2020, de autoria da Senadora Leila Barros, 
que altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, para aumentar a transparência do 
processo de liberação e execução de emendas 

parlamentares. 

 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM  

 

I – RELATÓRIO 

 

Encontra-se nesta Comissão, para análise, o Projeto de Lei 

Complementar nº 6, de 2020, da Senadora Leila Barros, que tem por objetivo 

alterar a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), para aumentar a transparência do processo de 

liberação e execução de emendas parlamentares.  

Segundo a justificação, o propósito do Projeto de Lei é dar 

transparência à execução das emendas parlamentares e aos orçamentos dos 

vários entes federados, possibilitando o acompanhamento da atuação política 

dos parlamentares em termos de destinação de recursos públicos e suas 

prioridades e, ainda, permitindo a análise da atuação do Poder Executivo frente 

às demandas e prioridades definidas pelo Poder Legislativo. 

Para isso, ainda segundo a justificação, altera-se a LC nº 101/2000 

(LRF) para obrigar a divulgação de forma individualizada do autor da emenda, 
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 2 

programa e ação orçamentária, data da liberação e pagamento, modalidade de 

licitação e pessoa física ou jurídica beneficiada, disponibilizando-se o tempo 

necessário para adequação dos sistemas e procedimentos de cada ente federado 

aos novos dispositivos. 

Em relação aos municípios, a obrigação de prestar as informações 

só atingirá aqueles com mais de 50.000 habitantes. 

Até o presente momento, não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

                    Compete à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização 

e Controle e Defesa do Consumidor, nos termos do art.102-A, inciso II, alínea 

d, do Regimento Interno, opinar sobre matérias pertinentes a transparência e 

prestação de contas e de informações à população, com foco na 

responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos públicos, bem como nas 

necessidades dos cidadãos. 

                     A matéria objeto da proposição versa sobre direito financeiro, sua 

disciplina é condizente com a competência legislativa da União (art. 24 da 

Constituição Federal) e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional 

(art. 48, caput, da Constituição Federal), não havendo impedimentos 

constitucionais formais nem materiais à sua análise.  

                     Como estabelecido no art. 48 da CF, cabe ao Congresso Nacional, 

com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, nas quais se incluem as matérias referentes ao direito 

financeiro. Nesse ponto, não há, nos termos dispostos no art. 61, combinado 

com o art. 84, ambos da CF, prescrição de iniciativa privativa do Presidente da 
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 3 

República. No tocante à juridicidade, a proposição afigura-se correta. O meio 

eleito para o alcance dos objetivos pretendidos é o adequado.  

  O projeto também possui o atributo da generalidade, aplicando-se 

a todas as situações de fato que se insiram na hipótese legal, e se revela 

compatível com os princípios diretores do sistema jurídico pátrio. Também os 

requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados. O referido 

projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da CF.  

          Cabe ressaltar que a transparência na gestão fiscal é uma das 

principais preocupações da Lei Complementar 101/2000 (LRF). Por isso, no 

capítulo referente à transparência, controle e fiscalização, há uma seção 

especialmente dedicada à transparência da gestão fiscal. 

    Nessa seção há uma série de informações que devem ser prestados 

pelos órgãos públicos à população em geral. Nesse sentido, o projeto em análise 

vem reforçar esse rol, ao acrescer informações que devem ser prestadas. 

  A proposta é meritória pois tem por finalidade aumentar a 

transparência do processo de liberação e execução de emendas parlamentares , 

possuindo, como alicerce, o princípio constitucional da publicidade, orientador 

de toda a administração pública. Além disso, o projeto está em consonância 

com as diretrizes do atual Plano Plurianual - PPA 2020-2023 (aprimoramento 

da governança, da modernização do Estado e da gestão pública federal, com 

eficiência administrativa, transparência da ação estatal, digitalização de 

serviços governamentais e promoção da produtividade da estrutura 

administrativa do Estado).  
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 4 

O projeto ainda possui a cautela de não onerar municípios pequenos, ao 

limitar a obrigatoriedade de prestar essas informações àqueles com mais de 

50.000 habitantes. 

 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 6 de 2020. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    , DE 2020 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, para aumentar a transparência 

do processo de liberação e execução de 

emendas parlamentares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta Lei altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, e a Lei n° 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para aumentar a 
transparência do processo de liberação e execução de emendas 

parlamentares. 

Art. 2°. O art. 48-A. da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 48-A....................................................................... 

......................................................................................... 

III – Quanto a emendas parlamentares, mostrar de forma 
detalhada: autor da emenda, programa e ação orçamentária, data da 

liberação e pagamento, modalidade de licitação e pessoa física ou 
jurídica beneficiada. 

Parágrafo único. O incido III só é obrigatório para 

municípios com população acima de 50.000 habitantes e deve ser 
atualizado com periodicidade, no mínimo, mensal. ” (NR) 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor: 

I – 2 (dois) anos para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; e 
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II – 3 (três) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 

(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto tem por objetivo dar transparência à execução das 

emendas parlamentares e aos orçamentos dos vários entes federados, 

possibilitando o acompanhamento da atuação política dos parlamentares em 

termos de destinação de recursos públicos e suas prioridades e, ainda, 

permitindo a análise da atuação do Poder Executivo frente às demandas e 

prioridades definidas pelo Poder Legislativo. 

Para tanto, altera-se a LC nº 101/2000 (LRF) para obrigar a 

divulgação de forma individualizada do autor da emenda, programa e ação 

orçamentária, data da liberação e pagamento, modalidade de licitação e 

pessoa física ou jurídica beneficiada. 

O Projeto, também, dá o tempo necessário para adequação dos 

sistemas e procedimentos de cada ente federado para se adequar aos novos 

dispositivos. 

Isto posto, pedimos o apoio dos nossos pares para aprovar a proposta 

que apresentamos.  

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
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